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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE DE REGULAÇÃO EM SAÚDE

NOTA INFORMATIVA SES/SUBREG-SCP-DCA 3609/2022

Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2022.

NOTA INFORMATIVA Nº 02/2022

ÁREA RESPONSÁVEL: Diretoria de Contratos Assistenciais
 

ASSUNTO: Adiamento do desconto referente à avaliação dos prestadores contratualizados, no período de
02 (duas) competências (julho e agosto) referente ao 2º quadrimestre/2022.

FINALIDADE/OBJETIVO:

É sabido que a Lei nº 14.400 de 08 de julho de 2022, prorrogou a suspensão da obrigatoriedade da
manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviços de saúde,
de qualquer natureza, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) com prazo até 30 de junho de 2022.

Dessa forma, os Estabelecimentos de Saúde avaliados no período de 02 (duas) competências (julho e agosto)
referente ao 2º quadrimestre/2022, que engloba os meses de maio a agosto, não terão  descontos nas
avaliações em relação a metas quantitativas e qualitativas no mês de novembro de 2022.

 

MOTIVAÇÃO/EMBASAMENTO LEGAL:

- Portaria nº 3.410, de 30 de dezembro de 2013;

- Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017;

- Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020;

- Lei nº 14.061, de 23 de setembro de 2020;

- Lei nº 14.123, de 10 de março de 2021;

- Lei 14.189, de 28 de julho de 2021;

- Lei nº 14.400, de 08 de julho de 2022.

 

DESENVOLVIMENTO:

Em virtude da publicação da Lei 14.400/2022, após a realização das avaliações do 1º quadrimestre/2022, a
Diretoria de Contratos Assistenciais (DCA)/Superintendência de Contratualização e Programação(SCP),
efetuou descontos que tiveram que ser devolvidos aos Prestadores, o que gerou uma forte demanda de
trabalho.

Considerando o ocorrido no 1º quadrimestre/2022 e a possibilidade de que seja publicada uma nova
legislação que venha a isentar os prestadores dos descontos no 2º semestre/2022, a DCA/SCP vem informar
a decisão em realizar a apuração dos descontos devidos nos meses de julho e agosto, no entanto o desconto,
nos casos que couber,  só será efetivado após a realização da avaliação do 3º quadrimestre/2022 que terá
apuração em março de 2023.
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É importante ressaltar que  este  adiamento implicará no desconto de 06 (seis) competências no período
subsequente a avaliação do 3º quadrimestre/2022, conforme apresentado no quadro a seguir:

CONCLUSÃO:

Tal medida se justifica, pois, caso seja publicada uma nova legislação que venha a suspender os descontos no
2º semestre/2022, evitará retrabalho aos responsáveis e devolução de recursos com as devidas justificativas.

No que couber, esta conduta poderá se aplicar aos municípios que possuem a gestão dos seus prestadores.

 

Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2022.

 

Regiane Magalhães Silva

DIRETORA DE CONTRATOS ASSISTENCIAIS  

 

 

Juliana Ávila Teixeira

SUBSECRETÁRIA DE REGULAÇÃO DO ACESSO A SERVIÇOS E INSUMOS DE SAÚDE

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Dias da Costa Martins, Subsecretário(a), em
02/12/2022, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Regiane Magalhães Silva, Diretor (a), em 02/12/2022, às
10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 57147466 e o
código CRC A006C025.

Referência: Processo nº 1320.01.0160159/2022-59 SEI nº 57147466
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